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INDICAÇÃO Nº: 149/2026
 

Solicita que seja disponibilizado atendimento de
psicopedagogia e fonoaudiologia nas Vilas de Maringá e
Maromba.
 

 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia, o vereador que subscreve, nos
termos regimentais, indica a Vossa Excelência que seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito, solicitando junto à secretaria competente, que seja disponibilizado
atendimento de psicopedagogia e fonoaudiologia nas Vilas de Maringá e Maromba.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

As Vilas de Maringá e Maromba, além de serem áreas turísticas, abrigam diversas famílias
que enfrentam dificuldades no acesso a serviços especializados, como psicopedagogia e
fonoaudiologia, devido à distância em relação aos centros urbanos, onde esses serviços são
oferecidos de maneira centralizada.
 
A implementação desses atendimentos nessas localidades é essencial para atender a uma
demanda crescente, promovendo maior inclusão social e educacional para crianças,
adolescentes e adultos com dificuldades de aprendizado ou problemas de comunicação.
Além disso, o atendimento local também contribuirá para:
 
1. Acessibilidade para os moradores que têm dificuldades financeiras ou logísticas para se
deslocar até os centros urbanos;
 
2. Apoio especializado para o desenvolvimento educacional e social dos habitantes da
região;
 
3 .Valorização da saúde e bem-estar das famílias, principalmente aquelas que dependem de
serviços especializados para garantir o melhor desenvolvimento dos seus filhos.
 
Diante disso, solicito que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e
Educação, providencie a disponibilização desses atendimentos nas Vilas de Maringá e
Maromba, de forma a promover a igualdade de acesso aos serviços essenciais para todos
os cidadãos do município.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 18 de março de 2026.
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Ver. Patrick Motta
 

 Patrick Motta Nogueira
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